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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 1809/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceara,
inscrito(a) no CNPJIMF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.A8.16.01-PE, procêsso administratívo n.o O9812024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação n" .2024.08.16.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de'to de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR, ALIMENTAÇÃO ENTERAL E LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.08.16.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçOES E OUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condiçÕes

ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

RRzÃo soctar: FREEDoM HosptrALAR LTDA-ME

CNil : 42 -252S231mO1 -8O

ENDEREÇO: RUA FRANC|SCA IDALTNA DO NASCIMENTO, 155, LAGOINHA, eUSÉAtO-Cr

REPRESENTANÍE LEGAL: VANESSA MACEDO MARTINS

CPF:056.992.673-44 RG:20074562678SSP/CE

rsercrrrcnçÂo UNID MARCA QTD V. UNIT V. TOTALITEM

COMPOSTO úCTCO ADICIONADO DE VITAMINAS,

MINERAIS E FIBRAS, RICO EM SELÉNIO, VITAMINA D E

8r.2, FoNTE or cÁlcro, rósroRo, zrNco, coBRE,

V|TAMTNA A, E, K, C, 81, 86, ÁC|OO pnrutRrÊrutCO r
BroÍtNA r sru norçÃo DE sAcÁRosE E DE ourRos
AÇUCARES*, SEM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. CONTÉM

FTBRAS solúvets E sEM sABoR, poDENDo sER

Rrcoustttuíoo coM Ácua ou sER ADrctoNADo Ao
FTNAL DE RECE,TAS DocEs E SALGADAS. *corwÉut

AçucARES pnópRros Dos TNGREDIENTES eARA ADULÍos
coM MAts DE s0 ANos. LATA coM ruo mírutmo z+oe.
vALIDADE uÍrutrun DE u tr4EsEs A pARTtR DA coMpRA,
coNTER rMpREsso NA EMBALAGTU ruúrurno oo
REGrsrRo ruovrrrursrÉRro oa slúor.

LATA DANONE 300 R5 6s,oo R5 19.s00,002

300 Rs s6,0o Rs 16.8m,0O3

coMPosro úcrro corrn Óuos VEGETA|S E FtBRAs,

FoNTE DE cÁlcto, FERRo, ztNco, vlrAMtNAs A, Bz,812,
85, E E K, RICO EM VITAMINAS C E D. LATA 8OOG.

coMposro rÁcrro euE possut DHA, FERRo,

VITAMINAS E MINERÁIS E UM MIX EXCLUSIVO DE

NUTRIENTES QUE CONTRIBUEM PARA O

DEsENVoLVtMeruro rÍstco E MENTAL DAS cRtANÇAs.

corurÉrra LACTosE. ruÃo conrÉu crúrrru EsrE

PRODUTO r*rÃO É r-rrrr EM Po. aLÉRcrcos: conrÉrn
LEITE E DERIVADOS DE LEITE, SO]A E PEIXE.

LATA DANONE

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -84
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TNFORMAçÕES: DHA FERRO, V'TAMTNA D FTBRAS

lenoarórcnsy RELAçÃo cApzERo ADrçÃo DE AçúcARES
(SACAROSE E FRUTOSE). VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES

A PARTIR DA COMPRA, CONTER IMPRESSO NA

EMBALAGEM NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA
saúor
FÓRMULA ANTI REGURGITAçÃo {O A 12 MM), TÓRuIum
eARA colrorçÕrs DE REFLUXo ensr-RrsorÁerco
CONTEM COUN iNTEí, AGENTE ESPESSANTE QUE
PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA FORMULA OU

AMIDO PRECELARINIZADO. POSSUI LACTOSE.

EMBALAGEM: LATA DE TTIO UíIIITTAO 4OOMG.VALIDADE

uírurva DE 12 MEsEs A pARTTR DA coMpRA coNTER
tMpRESso NA EMBALAGEna ruúrurRo Do REGrsrRo No
utxrsrÉRro oe saúor

LATA DANONE 200 Rs 48,00 Rs 9.600,005

LATA DANONE 200 Rs 67,00 RS 13.4oo,oo6

FORMULA INFANTIL 1OO% PROTEINA ISOLADA DE SOJA,

PARA LACTENTES COM 1OO% GORDURA VEGETAL,

tsENTo DE sAcARosE, LAcrosE E elútrru, pnRn

LACTENTES COM INTOTERÂIICIA A LACTOST. POSSUI

óteos vgoernrs E FrBRAs, FoNTE DE cÁlcro, renno,
ZINCO, VITAMINAS A, 82, 872, 85, E E K, RICO EM

vrrAMrNAs c E D. LATA coM 800 GR. vALIDADE uÍr,rtn,tn

DE 12 MESES A PARTIR DA COMPRA CONTER IMPRESSO

NA EMBALAGETT/l ruÚrUrRO DO REGTSTRO rrro rvrrtrilstÉRrO

on saúor.

LATA DANONE 200 Rs 2oo,o0 Rs 40.000,007

róarvtura INTANTTL pARÂ LAcrEilTÉs DESDE o sEU

NASCIMENTO. DESTINADO A NECESSIDADES

otetorcnÁprcAs ESpEcrFrcAs coM ResrntçÕes oe
LACTosE A BASE DE nrutrsoÁctoos LtvRES E

nrpoalrRcÊtrlcA cARBoTDRÀTos 100% xARopE DE

GLrcosE r-rpÍoros ólros vrorrnrs or nçarnÃo coco E

CANOLA COM DENSIDADE CALÓRICA DE 71 KCAL /1OO ML
ru orr-ulçÃo oE rs% aRRrsruraçÃo t'to uínn.lo ura
DE 400 6R TSENTA or pnoreírua LACToSE SACARoSE

GALAcrosE r GLúrru. vALIDADE tvtÍrutrul DE 12 MESES

A PARTIR DA COMPRA, CONTER IMPRESSO NA

EMBALAGEM ruúmrRo Do REG,srRo rrto »rlrursrÉRto oe
snúoe.

LATA DANONE 300 Rs 47,00 RS r.4.1oo,oo8

róRmun INFANTIL pARA LACTENTES A pARTtR DE o A 6
MEsEs, coM pRorrírues úcrras, ADTcToNADA DE
pRostórcos coM DHA E ARA. LATA coM 800 GRS

vALTDADE uíruruR DE 12 MESES A pARTTR DA coMpRA,
coNTER tMpREsso NA EMBALAGTv múurno oo
REGTSTRO t'tO lvtttUsrÉnlo oR snÚor

9

róRuuu INFANTIL pARA LACTENTES A pARTTR DE 6 A 12

MEsEs, coM pRoreírues úgrgls, ADtctoNADA DE
pRrgrórcos coM DHA E ARA. LATA coM 8oocRs.

VALIDADE tVIíttITUN DE 12 MESES A PARTIR DA COMPRA,

coNTER tMpREsso NA EMBALAGTna ruúueRo oo
REGtsrRo ruo rurrutsrÉRro oR saúor

tÂTA DANONE 100 R5 49,00 Rs4.9m,Oo

LATA DANONE L00 Rs gs,oo RS 9.soo,oo10

róRn,tuu TNFANTTL pARA LÂcrENTEs E DE SEGUIMENTo
eARA LACTENTEs E cRtANçAs DE pRtMErRa rrurÂrucrn

DEsINADA A NECESSIDADES otrtorrnÁptcns
EspEcíFrcAs TSENTA DE LAcrosE (0 A 12 M), coNTENDo
vÍTAMtNAs, MINERAIS E oLtGoELEMEnros ntctssÁRto
AO BOM DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO.

coNTEMNUCLToTíoEos E LcpuFAs (AclDo GRAxo DE

cADETA LoNGA), pRTNcIpALMENTE o Áctoo
RRnquroôr,rrco {ARA) E DocosAExAENórco (DHA).

r.0o% MALToDEXTRTNA. vALIDADE wírurrue DE 12 MESES

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 lOOA1 -8O
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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A PARTIR DA COMPRA. CONTER IMPRESSO NÂ

EMBALAGEM ruúrraeRo Do REGlsrRo ruo rr,ttrutstÉRto ol
saúor.erraeaLAGEM: LATA oe ruo uÍlvtruo g0o GRs

11

FóRMULA TNFANTTL pARA rAcrtNTEs E DE SEGUTMENTo
pARA LÂcTENTES E cRIANÇAS DE pRIMETRA rrurÂructa
DESINADA A NEcEsstDADEs otetoruRÁptcls
rsprcíncm coM pRorEÍNA úcrEA EXTENSAMENTE

HTDRoLTSADA E coM REsrRrçÃo DE LACToSE, coM DHA

E ARA, e Nuclroríoros. vALIDADE rr,lÍrutrvn or rz
MESES A PARTIR DA COMPRA CONTER IMPRESSO NA

EMBALAGEM trÚUrRO DO REGTSTRO ruO rUtrurStÉnrO On

saúoe. rATA coM 4ooGRS.

TATA DANONE r.00 ns ao,oo R5 8.mO,00

LT NUTRIMED /tü) Rs 27,00 Rs 10.8oo,00rJ

róRuull iíeuroe EspEcrALrzADA pARA AUxTLTAR o
coNTRoLE cLtcÊtrrttco. rÓRruum Úeuton
NUTRTcToNALMENTE coMpLETA, NoRMocAlóncR r
NORMOPROTEICA, DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE

Rnnn ntrue rumçÃo ENTERAL ou oRAL, coM o
OBJETIVO DE ATENDER NS ruTCTSSIOIDES NUTRICIONAIS

NA MANUTENçÃo e RecueennçÃo or pAcrENTEs euE
NEcEsstrAM DE coNTRoLE ettcÊrr,ltco. rsENTo DE

LAcrosE. ruÃo corurÉu elúreru DENSTDADE cRLóRrca,
1.0 KCAUML EMBALAGEM DE 1 LITRO.

vattonogvítttMA DE 12 MEsEs A pARTtR DA coMpRA,
coNTER tMpREsso NA EMBALAGTU ruúueno oo
REGlsrRo ruo utttsrÉRto oa saúoe.

Rs 19.79 R$ 3.9s8,0015

róRuurn NUTRÍCíoNATMENTE couplrra, ríqut»a
PARA uso ENTERAI, NoRMo t-tpÍotco E

NORMOGLICIDICO COM PRESENçA DE SOJA,

NORIVIOPROTÉICO ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E

elúrEru t.z KcAL/ML. EMBALAGEM DE t LtÍRo,
VALIDADE IVIÍruIVE DE 12 MESES A PARTIR DA COMPRA,

coNTER rMpREsso NA EMBALAGEM ruúvrRo
DOREGTSTRO NO trrttUsrÉRlO Oa SnÚOr.

LT NUTRIMED 200

LT NUTRIMED 200 Rs 1e,23 RS 3.846,0016

róRrvuu NUTRtctoNALMENTE coMplErl, líeuroÀ
PARA uso ENTERAL, NoRMo LtpÍotco E

NORMOGLICIDICO COM PRESENçA DE SOJA, FIBER E

ruoRrvopRotÉtco rsENTo DE LAcrosE, sAcARosE E

elúrer,l 1.2 cAL/ML EMBALAGEM DE 1 LlrRo. vALTDADE

ruíuua DE 12 MEsEs A pARTtR DA coMpRA, coNTER

rMpREsso NA EMBALAGEna ruúueno Do REGrsrRo No
urr'rrsrÉRro oe saúor.

NUTRIMED 200 R5 27,99 Rs s.s98,00t7

FORMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETÀ LIQUIDA,

PARA USO ENTERAI. PODE SER ADMINISTRADA VIA ORAL

ou soNDA pAftA pEssoAs ru sruaçÃo METABoLIcA

ESPACIAL, ALEM DISSO, E UM ALIMENTO

NORMOCALORICO (ATE 1.2 KCAL/ML) E

NORMOPROTETCO (MENOR QUE 20oÁl qUE CONTRIBUI

PARA O CONTROLE GLICEMICO DE QUEM O INGERE

(coM CARBOTDRATOS DE BATXO TNDTCE GLTCEMTCO).

COM NO MINIMO 15G (MAIOR PERCENTUAL DE FIBRAS

SoLUVEIS). DIETA coM ALTA C0NCENTRAçÃO DE

MUFAS.ApRESETTnÇÃo; srsrEMA ABERTo coM 1000
ML COM OU SEM SABOR. VALIDADE MINIMA DE 12

MESES A PARTIR DA COMPRA CONTER IMPRESSO NA

EMBALAGEM NUMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA

SAUDE.

LT

2ú R5 49,00 Rs 9.800,0018

róRrraule peotÁrRrcn enRn ruumrçÃo oRAL E ENTERAL

- 3 A 10 ANos - Aooc I 1,5 KcAUML- róRuurn
NUTRTCTONALMENTE BALANCEAD.A PARA CR|ANçAS E

PODE SER ADICIONADO AOS ALIMENTOS HABITUAIS,

TATA DANONE

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEAR^A
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

€NPJ: 23-478.597 /OOOI -AO
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COMO POR EXEMPLO: LEITE ACHOCOLATADO, VITÁMINA
DE FRUTAS E ourRAS enreannçÕrs. TNGREDTENTES:

MALToDExrRlrua, óleos vEGETAIS (nALMA, GrRAssoL,

CANOLAI. CÁSEINArO. SACAROSE. CrrRArO DE

porÁssro, otHroRocÊrrrro FosFATo DE potÁssto,

nroRogÉrrrro FosFATo DE uncruÉsro,cloRero DE

sóoro, caRsoNATo DE cÁrcro, cLoRETo DE coLrNA,
Ágoo l-ascóRBrco, L-ASCoRBATo DE sóoro, rauRrnin,
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, L CARNITINA,

NlcolNAMtDA, D-BtolNA, suLFATo oe rrnlnonruÊs (tt),

D-pANTorENATo oE úlcro, suLFATo or cogRr, Ácroo
N-prERotL-L-GlwÂrrntco, cLoRtDRATo DE cLoRETo DE

TIAMINA, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA,

FLUoRETo or sóoto, ctANocoBALAMtNA, pALMtrATo

DE RETINILA, ACETATO DE DLALFA-TOCOFERILÀ DL.ALFA-

TOCOFEROL, COLECALCTFEROT, CLORETO DE CROMO (ilri,
MouBDATo oe sóoro, roDETo oe porÁssro, sELENrro
DE sóDto, FtroMENADIoNA" EMULStFICANTE LEctINA
DE soJA E ABoMATrzANm. nÃo corurÉna elútrru.
nlÉRclcos; corurÉv DERtvADos DE LEtrE E DE soJA.
poDE coNTER pErxE. vALtDADe naíNtun DE 12 MEsEs A
PARTIR DA COMPRA, CONTER IMPRESSO NA

EMBALAGEM NúMERo Do REGÍsrRo rrro vrrNrsrÉRto on
snúor

R5 15.0«),002t

LErrE EM pó INTEGRAL. ENRteuEclDo coM tz
VITAMINAS E MINERÂ|S: 

^, 
O, E, C, Bl, 92, 86, 81,2, H, PP,

89, Bs, cÁLcro, FERRo, ENTRE ourRos. EMBATAGEM
pntmÁRtR DE ALuMtNo, EM pAcorEs or sooe, ruÃo

FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE

IMPUREZAS, UMIDÂDE, INSETOS, MICROORGANISMOS,

OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A

coMpRoMETER 0 ARMAzENAMENToE e snúor
HUMANA PRODUTO COM REGISTRO DO SERVIçO DE

rnserçÂoTuapA (srF) ou EeUTvALENTE ESTADUAL (srE).

vALTDADE uÍtrtrua DE 12 MEsEs A pARTTR DA coMpRA

PCT NESTLE 3AO Rs s0,00

GARRAFA DANONE 1000 R$ r.4,oo RS 14.ooo,oo22

sUpLEMENTo ALTMENTAR oRRl ríeutol, corurÉu os
PRINCIPAIS NUTRIENTES PARA O BOM FUNCIONAMENTO

DO ORGANISMO EM UMA PEqUENA QUANTIDADE DO
pRoDuro. xtprRcnróRrco E HrpERpRorEtco coM ALTo

ApoRTE oE pRorríruns DE ALTo vmoR etolóctco. Rtco
EM VITAMINAS E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL

lrpíorco. corurÉv LAcrosE. ruÃo corurÉru clúruru.
ntÉRclcos: corurÉru DERtvADos DE LEtrE E DE soJA.

rxorcnçÃo: DESNUTRçÃo cnlóRtco-pRorÉtcn,
PACIENTES DESNUTRIDOS OU EM RISCO NUTRICIONAL,
pAclENTEs DEBILlrADos coM BAtxA lNGEsrÃo DE

pnorríNns ou coM MoBTLTDADE LlMtrADA, pnÉ g pos-

opeRaróRo, pASENTES GrRtÁrRtcos suBMETrDos A
qRURGTAs oRropÉorces, ol.tcolóe tcos, coM
orsrúnstos ueuRolóercos E pActENTES coM DTETA

ORAL EM UTI. EMBALAGENS DE 2OOML. SABORES

BAUNILHA; MORANGO; CAPPUCCINO; CHOCOLATE.

vALTDADE vtírurun DE 12 MEsEs A pARTTR DA coMpRA,
coNTER tMpREsso NA EMBALAGEM trtúurRooo
REGTSTRO trO tUlr'rlsrÉRtO OA SnÚOe

R5 17,00 RS 1.7oo,oo25

SUPLEMENTO ALIMENTAR, HIPERPROTEICO, ACRESCIDO

DE ARGININA E COM ALTO TEOR DE MICRONUTRIENTES

RELAcroNADos A crcATRrzAçÃo (zrNco, srÉruto,
vrrAMrNA c, A E E), elÉru oR pRESENçA Do Exclustvo
Mtx DE caRotmótors. ruÃo corurÉrv clúrrru.

GARRAFA DANONE 100

RUA tíVrc ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARR(}CIUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.47 8.597IOOOl -8O
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EsTAIlo DO CEARrí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

dc
ALTMENTO PARA NUTRrçÃO ORAL, DESE''JVOLV|DA

ESPECTFICAMENTE PARA A CTCATR|ZAÇÃO DE LESÕES pOR

PRESSÃO E OUTRAS SITUAÇÔES QUE EXIJAM ESTíMULO

DA CtCArRtzAçÃO" TNDICAçÃO: CTCATR|ZAçÃO DAS

LESÕES POR PRESSÃO E OUTRASAFECçÔES TEC|DUAiS.

EMBALAGEM PúSTICA 2OOML. SABOR: CHOCOLATE,

BAUNILHA E MORANGO.

3. óncÃo(s) GERENGTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DA ADESÃO À ere DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos ê as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art.23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. ansulta e aceitação previas do orgão ou da enüdúe gerenciadora e do fomecedar.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso e/as possam acarretar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão au entidade não parlicipante deverá
efetivar a aquÍsição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solícitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgãa ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preças da qual seja integrante, na
qualidade de nâo participante, para aqueles lÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos rÍens do instrumenta convocatorío registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

t!l(J

.P.1.

27

SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL QUE FORNECE OS

NUTRIENTES QUE A CRIANÇA PRECISA CLINICAMENTE
COMPROVADO PARA PROMOVER UM CRESCIMENTO

ADEQUADO MELHORA O ESTADO NUTRICIONAL PARA

GARANTÍR O DESENVOLVIMENTO ADEQUADO. LATA

9006. vALtDAoe uÍnrma DE 12 MEsEs A pARTtR DA

CoMPRÀ CoNTER IMPRESSo NA EMBALAGEM NÚMERo
Do REGrsrRo nro vrrrusrÉRro onsnúoe

TATA NESTLE 100 R$ 11S,m Rs 11.8m,O0

VALOR GLOBAL RS 212.302,00
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4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os parÍicipantes, independentemente do número
de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORTTAL|ZAçÃO On ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser proÍrogâda por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentáríos, bem como a previsão no plano pturianual, quando uÍtrapassar 1 (um) exercícío financeíro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 'Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leino 14.133, de2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação dalicitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ala, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitaçáo; e

5.4.2-2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.21em por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

RUA LíVIO RO€HA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUüNHA - CEARA
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 lOOA1 -AO



.*.r -.,; ;r
ilrlijt' &,lffif
+"-F i-.
{qihFi-áaÁ!)

gorÍllenênie çn

C.F.L.

Üurtic,p"i 
rtr.

a

C)

t].u«ulr i\rt\
' lilr, iíii,lr (| rr(1,,"1

ESTÂDO DO CEAfu{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dê reserva a que se refere o rtem 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7-1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital; ê

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da lícítação ou da contratação direta, o licitante mais bem cÍassificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edilal de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Leíno 14.133, de2A21.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente .iustificada, e que a
justificativa seja aceita pela Adm inistração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administra$o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a conlrata@o nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acíma do preço do adjudicatárío; ou

5.12.2. Adjudícar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica paÍa a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçAO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1 .1 . Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos impreüsíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021;

6.1 .2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1-3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2421.
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ô.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paÍa a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedot pa'a negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enüdades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei no 14.133, de 2421.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveníente que supostamente o impossibilite de cumprÍr o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente coín o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da exístência de fato superveníente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prquizo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2O21, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

sêus preços registrados, observado o dísposto no Ítem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores pratícados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

I
s"

u,o

c.Pr

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGTSTRADÂS r{A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para orgáo ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado particípante para efeito do remane.jamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao ôrgão ou à entidade gerenciadora autanzar o remanejamento solicÍtado, com a redução do
v quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens-

8.7. Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da cornpra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9-1-2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustificativa razoáveli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de

\-/ 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de2021.

9.1.4^1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do arL 156 da Lei no 14.133, de

2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realízado pelo gerenciador, em determinada ala de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipótesês em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 2ô, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.'l- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

fi.2- E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprirnento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 8o, inc. lX, do Decreto n' 11.462, de 242$.

v 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três)vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Banoguinha-CE, 18 de Setembro de 2A24.

SIGNATÁRIOS:

SIMONE
SEC SAÚDE

PREFEITURA M DE BARROQUINHA

C!

VANESSA MACEDO MARTINS
GPF: 056.992.67344

FREEDOM HOSPITALAR LTDA-ME
CN PJ : 42.252.92310001 -80
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